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SOBRE AS GUIAS 
 
1. Quais são as guias estabelecidas pelo Padrão TISS? 
 
As guias do padrão TISS são os modelos formais e obrigatórios de representação e 
descrição documental sobre os eventos assistenciais realizados nos beneficiários e 
enviadas do credenciado para a operadora, no caso a Petrobras. 
 
As guias definidas no padrão TISS são: 

• Guia de Consulta 
• Guia de Serviços Profissionais / Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia 
(SP/SADT) 
• Guia de Solicitação de Internação 
• Guia de Resumo de Internação 
• Guia de Outras Despesas 
• Guia de Honorário Individual 
• Guia de Solicitação de Tratamento Odontológico (*) 
• Guia de Cobrança de Tratamento Odontológico (*) 
(*) Não serão abordadas agora, uma vez que sua adoção foi postergada, pela ANS, para 
maio/2008. 

 
2. Em que casos devem ser utilizadas as Guias de Consulta? 
 
A Guia de Consulta deve ser utilizada única e exclusivamente para consultas eletivas sem 
procedimento, mesmo que se trate de ambiente hospitalar, e constitui-se no documento 
padrão para cobrança do respectivo honorário. 
 
Em ambiente hospitalar, sempre que não se tratar de consulta eletiva, deve ser usada a 
Guia de SP/SADT (consultas de urgência/emergência). 

 

3. Em que casos devem ser utilizadas as Guia de Serviços Profissionais/Serviços 
Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SP/SADT)? 
 
A Guia de Serviços Profissionais/ Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SP/SADT) 
deve ser utilizada para pedido de autorização (quando necessário) e para a cobrança dos 
seguintes tipos de eventos: 

• remoções;  
• pequenas cirurgias;  
• terapias: quimioterapia, radioterapia, diálise; 
• consultas com procedimentos; 
• exames; 
• consultas de referência; 
• tratamentos seriados: sessões de fisioterapia, fonoaudiologia, psicoterapia e terapia 
ocupacional; 
• consultas de urgência/emergência. 

 
4. Em que casos devem ser utilizadas as Guias de Solicitação de Internação? 
 
A Guia de Solicitação de Internação deve ser utilizada para pedido de autorização de 
internação e de prorrogação de internação, em regime hospitalar, hospital-dia (day clinic), ou 
domiciliar. 
Nesta mesma guia são autorizados ou negados os pedidos de internação/prorrogação. 
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5. Em que casos devem ser utilizadas as Guias de Resumo de Internação? 
 
A Guia de Resumo de Internação deve ser utilizada para apresentação do faturamento da 
internação, nos casos de internações clínicas, cirúrgicas, obstétricas, pediátricas ou 
psiquiátricas, em regime hospitalar, de hospital-dia (day clinic) e domiciliar. 
 
6. Em que casos devem ser utilizadas as Guias de Outras Despesas? 
A Guia de Outras Despesas deve ser utilizada nos casos de apresentação do faturamento, 
como instrumento de continuidade e complemento de folhas. Nela devem ser discriminados: 
materiais, medicamentos, aluguéis, gases e taxas diversas. Esta Guia só pode ser usada 
quando da existência de uma Guia de SP/SADT ou Guia de Resumo de Internação. 

 
7. Em que casos devem ser utilizadas as Guias de Honorário Individual? 
A Guia de Honorário Individual deve ser utilizada para a apresentação de cobrança de 
honorários de serviços profissionais prestados em regime de internação, caso estes sejam 
pagos diretamente ao profissional. 
 
8. Que guias devem ser preenchidas nos casos de consulta eletiva sem 
procedimento/outras despesas?  
 
Nos casos de consulta eletiva sem procedimentos ou outras despesas, deve ser preenchida 
a Guia de Consulta. 
 
Se, durante uma consulta eletiva, for necessário solicitar exames ou procedimentos, deve 
ser preenchida para isso uma Guia de SP/SADT. 
 
9. Que guias devem ser preenchidas nos casos de consulta de referência? 
 
A consulta de referência é aquela realizada por indicação de outro profissional, de mesma 
especialidade ou não, para continuidade de tratamento. 
 
Nos casos de consulta de referência deve ser preenchida a Guia de SP/SADT. 
 
Se for necessário solicitar exames ou procedimentos, deve ser preenchida uma segunda 
Guia de SP/SADT exclusiva. 
 
10. Que guias devem ser preenchidas nos casos de consulta eletiva com 
procedimento/outras despesas? 
 
Nos casos de consulta eletiva com procedimento deve ser preenchida a Guia de SP/SADT. 
Se existirem outras despesas com materiais, medicamentos, aluguéis, gases e taxas 
diversas, deve ser preenchida, também, a Guia de Outras Despesas. 
 
11. Que guias devem ser preenchidas nos casos de serviços profissionais, exames e 
procedimentos realizados em pacientes que não estejam internados? 
 
Para solicitar autorização (quando necessário) e para cobrar os serviços profissionais, 
exames e procedimentos em pacientes que não estejam internados, deve ser preenchida a 
Guia de SP/SADT. 
Caso, durante o atendimento, haja despesas com materiais, medicamentos, aluguéis, gases 
e taxas diversas, deve ser preenchida a Guia de Outras Despesas. 
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Se, durante o atendimento, forem utilizados serviços de outros profissionais de saúde, cujos 
honorários necessitem ser cobrados em separado, deve ser preenchida uma Guia de 
SP/SADT adicional para cada profissional. 
 
12. Que guias devem ser preenchidas nos casos de pronto-atendimento? 
 
Para solicitar autorização (quando necessário) e para cobrar os serviços profissionais, 
exames e procedimentos nos casos de pronto-atendimento, deve ser preenchida a Guia de 
SP/SADT. 
Caso, durante o atendimento, haja despesas com materiais, medicamentos, aluguéis, gases 
e taxas diversas, deve ser preenchida a Guia de Outras Despesas. 
Se, durante o atendimento, forem utilizados serviços de outros profissionais de saúde, cujos 
honorários necessitem ser cobrados em separado, deve ser preenchida uma Guia de 
SP/SADT adicional para cada profissional. 
 
13. Que guias devem ser preenchidas nos casos de internações? 
 
Para solicitar autorização de internação e de prorrogação de internação, deve ser utilizada a 
Guia de Solicitação de Internação. 
Para solicitar autorização (quando necessário) para exames e procedimentos em pacientes 
internados, deve ser preenchida a Guia de SP/SADT. 
 
A cobrança dos serviços de profissionais de saúde que tenham atuado em procedimentos e 
exames solicitados através da Guia de Solicitação de Internação deve ser feita através da 
Guia Resumo de Internação. Nos casos em que os honorários necessitem ser cobrados 
em separado, a cobrança deve ser feita através da Guia de Honorário Individual, devendo 
ser preenchida uma guia para cada profissional. 
 
A cobrança dos serviços de profissionais de saúde que tenham atuado em exames e 
procedimentos solicitados através da Guia de SP/SADT deve ser feita na própria Guia de 
SP/SADT. Nos casos em que os honorários necessitem ser cobrados em separado, a 
cobrança deve ser feita através de Guia de SP/SADT adicional, devendo ser preenchida 
uma guia para cada profissional. 
 
A cobrança de despesas com materiais, medicamentos, aluguéis, gases e taxas diversas 
ocorridas durante o atendimento ao paciente internado deve ser feita na Guia de Outras 
Despesas, cujos totais devem ser transcritos para os respectivos campos da Guia de 
Resumo de Internação. 
 
14. Que guias devem ser preenchidas no caso de atendimento odontológico prestado 
a pacientes internados? 
 
Tratamentos odontológicos realizados em pacientes internados devem ser solicitados e 
cobrados através das guias médicas: 
- Guia de Solicitação de Internação: para solicitar autorização do procedimento; 
- Guia de Resumo de Internação: para cobrar os procedimentos e serviços profissionais 
realizados; 
- Guia de Honorário Individual: para cobrar serviços profissionais no caso de conta 
desvinculada da instituição onde o serviço foi prestado. 
- Guia SP/ SADT: para cobrar exames realizados; 
- Guia de Outras Despesas: para cobrar materiais, medicamentos, aluguéis, gases e taxas 
diversas. 
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15. Que guias devem ser preenchidas no caso do Programa de Assistência Domiciliar 
– PAD ? 
 
As solicitações de internação domiciliar através do PAD devem ser feitas utilizando a Guia 
de Solicitação de Internação. A cobrança deve ser feita através da Guia Resumo de 
Internação, acompanhada da Guia de Outras Despesas. Para a autorização e cobrança 
de exames e procedimentos deve ser utilizada a Guia SP/SADT. 
 
As solicitações para autorização e a cobrança de serviços a serem realizados através da 
modalidade Atendimento Domiciliar do PAD devem ser feitas na Guia SP/SADT.  
 
16. Que cuidados devem ser tomados no preenchimento das Guias? 
 
Além dos campos definidos como obrigatórios pela ANS, a Petrobras utilizou-se da 
prerrogativa, aberta pela própria Agência, e definiu mais alguns para preenchimento 
obrigatório. Para facilitar sua identificação, estes campos têm seu fundo branco. O não 
preenchimento ou preenchimento incorreto dos campos obrigatórios de responsabilidade do 
credenciado poderá acarretar a devolução ou glosa das guias. 
 
Quando for necessária a indicação das informações de atendimento pelo PASA ou de 
atendimento em horário especial (neste caso, preencher com o horário do atendimento), 
deve ser utilizado o campo Observação das guias. 
 
Veja, nos links abaixo, quais os campos obrigatórios e as orientações para o seu correto 
preenchimento. Os campos destacados com fundo amarelo são de responsabilidade 
exclusiva da AMS (Petrobras e Petrobras Distribuidora - BR). 
- Guia de Consulta 
   * Instruções de preenchimento 
   * Modelo para impressão  
- Guia de SP/SADT 
   * Instruções de preenchimento 
   * Modelo para impressão  
- Guia de Solicitação de Internação  
   * Instruções de preenchimento 
   * Modelo para impressão  
- Guia de Resumo de Internação 
   * Instruções de preenchimento 
   * Modelo para impressão  
- Guia de Outras Despesas  
   * Instruções de preenchimento 
   * Modelo para impressão  
- Guia de Honorário Individual  
   * Instruções de preenchimento 
   * Modelo para impressão  
 
17. Que cuidados os credenciados que atendem beneficiários da Petrobras e da 
Petrobras Distribuidora (BR) devem tomar no preenchimento das guias ? 
 
No momento do atendimento, estes credenciados devem estar atentos para a utilização da 
guia correta.  
 
As guias para atendimento aos beneficiários da Petrobras, impressas pelo credenciado, 
devem ser identificadas com o número de Registro ANS 366871. Nas guias impressas 
pela Petrobras, este dado é pré-impresso e os campos opcionais têm o fundo verde.  
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As guias para atendimento aos beneficiários da Petrobras Distribuidora (BR), impressas 
pelo credenciado, devem ser identificadas com o número de Registro ANS 354571. Nas 
guias impressas pela Petrobras Distribuidora, este dado é pré-impresso e os campos 
opcionais têm o fundo cinza.  
 
18. Como proceder para solicitar prorrogações de internação? 
 
As prorrogações não deverão ser solicitadas na Guia TISS em papel. O credenciado deverá 
solicitar conforme regras estabelecidas pela Petrobras OU Petrobras Distribuidora - BR. 
 
19. Como enviar as Guias em papel para a Petrobras? 
 
A Petrobras enviará a seus credenciados, as guias em papel, em duas vias, conforme o tipo 
de atendimento por eles prestado. 
 
Os credenciados do grupo 1 poderão utilizá-las até que a Petrobras esteja completamente 
preparada para o recebimento e envio, por meio eletrônico, de todas as guias, o que será 
oportunamente informado. Destacamos que a Petrobras já está em fase final de testes para 
recebimento eletrônico das Guias de Solicitação de Internação e SP/SADT – Solicitação. 
 
Os credenciados do grupo 2 poderão utilizá-las até que seja obrigatória a adoção do padrão 
eletrônico de comunicação, conforme datas determinadas pela ANS. Já os credenciados do 
grupo 3 não receberão guias TISS até 31/05/2008 – data estipulada, pela ANS, para sua 
adesão ao Padrão TISS. 
 
Caso não tenha recebido as guias TISS enviadas pela Petrobras, você poderá imprimir, de 
seu próprio sistema, ou do site da Petrobras, guias em formato TISS e encaminhá-las à 
Petrobras, através dos meios utilizados atualmente. Lembre-se de que as guias de 
faturamento deverão ser impressas em duas vias, sendo ambas assinadas pelo beneficiário. 
 
A numeração das guias em papel enviadas pela Petrobras será por ela gerada e 
controlada. Caso as guias em papel sejam emitidas pelo credenciado, este deve atentar 
para que cada guia tenha um número único, não sendo permitida sua repetição, sob pena 
de não recebimento da guia. O número da guia deve ter formato exclusivamente numérico, 
sendo vedado, para a Petrobras, o formato alfanumérico. 
 
As guias de cobrança em papel devem ser enviadas à Petrobras, agrupadas em lotes, 
devendo ser organizadas por tipo de guia, a saber: 
 
- Guia de Consulta 
- Guia de Honorário Individual 
- Guia de Resumo de Internação  
- Guia de Outras Despesas 
- Guia de SP/SADT – Exames Laboratoriais Sem Autorização Prévia 
- Guia de SP/SADT – Exames Laboratoriais Com Autorização Prévia 
- Guia de SP/SADT – Atendimentos de Emergência 
- Guia de SP/SADT – Tratamentos Seriados (Psicoterapia, Fonoaudiologia, Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional) 
- Guia de SP/SADT – Outros Procedimentos Sem Autorização Prévia 
- Guia de SP/SADT – Outros Procedimentos Com Autorização Prévia 
- Guia de SP/SADT e Guia de Resumo de Internação relativas ao PAD – Programa de 
Atenção Domiciliar 
- Guia de SP/SADT - Oncologia 
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A numeração do lote é obrigatória e de responsabilidade do credenciado devendo, cada 
lote, ter um número único, não sendo permitida sua repetição, sob pena de devolução do 
lote.  
 
Até que estejam finalizados os testes de troca eletrônica de informações, as guias de 
cobrança deverão ser enviadas à Petrobras, acompanhadas da 1ª via das respectivas guias 
de pedido de autorização, sempre que o procedimento exigir autorização prévia. 
 
20. Como enviar as Guias eletrônicas para a Petrobras? 
 
A Petrobras está finalizando os testes para recebimento dos documentos TISS por meio 
eletrônico. Tão logo tenhamos novas informações, divulgaremos através de 
correspondência ou em nosso endereço na internet.  
 
21. Como proceder caso seja necessário cancelar uma guia? 
 
O pedido de cancelamento de guia deverá ser solicitado, formalmente, pelo credenciado por 
fax, estando vedada qualquer outra forma de solicitação. Este procedimento deverá ser 
adotado pelos credenciados do Grupo 1 até que a Petrobras esteja preparada para o 
recebimento eletrônico do pedido de cancelamento. Os credenciados dos demais grupos 
também deverão utilizar este procedimento até a data estabelecida pela ANS para a adoção 
do padrão eletrônico de comunicação. A Petrobras confirmará o cancelamento ao 
credenciado, também por fax. 
 
Uma guia principal associada a outras só poderá ser cancelada quando as guias 
secundárias, a ela associadas, já tiverem sido canceladas. 
 
O credenciado deverá solicitar sempre o cancelamento da guia cujos procedimentos não 
forem realizados. 
 
22. Continuará havendo necessidade de comprovação do atendimento através da 
assinatura do beneficiário nas guias? 
 
Sim. Até que estejam finalizados os testes de troca eletrônica de informações, todas as 
faturas deverão ser enviadas à Petrobras, acompanhadas da 1ª via das respectivas guias de 
pedido de autorização (sempre que o procedimento exigir autorização prévia), e das guias 
de atendimento devidamente assinadas pelo beneficiário autorizado a fazê-lo e pelo 
credenciado. 
 
23. Quem está autorizado a assinar as guias TISS, atestando, assim, a execução dos 
serviços? 
 
Beneficiário Titular – Empregado da Petrobras, aposentado ou pensionista que atenda aos 
requisitos definidos nos critérios normativos do Programa de AMS. 
 
Dependente responsável – Pessoa com idade igual ou superior a 16 anos, indicada pelo 
beneficiário titular, identificada, na carteirinha da AMS com (*) antes do nome. 
 
Responsável nomeado - Pessoa maior de 21 anos, indicada pelo beneficiário titular, e 
portadora de carteirinha específica. Ao responsável nomeado é vedado o direito a qualquer 
tipo de assistência ou atendimento pelo Programa de Assistência Multidisciplinar de Saúde – 
AMS. 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS OBRIGATÓRIOS 

 
GUIA DE CONSULTA 
 

Número do 
campo  Nome do campo Observação 

1 Registro ANS 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas, ou nas guias impressas 
pelo credenciado diretamente do seu sistema 
próprio, preencher com o número 366871 (se 
Petrobras) ou com o número 354571 (se 
Petrobras Distribuidora - BR). 

2 Número da Guia 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, é dado pré-
impresso; 
Nas guias eletrônicas ou em qualquer uma 
das guias impressas pelo credenciado, essa 
numeração é de responsabilidade do 
credenciado, devendo, cada guia, ter um 
número único, não sendo permitida sua 
repetição, sob pena de não recebimento da 
guia. O número da guia deve ter formato 
exclusivamente numérico, sendo vedado o 
formato alfanumérico. 

3 Data de emissão da guia 
Corresponde à data de 
geração/preenchimento da guia de consulta 
eletiva.  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

4 Número da Carteira 

O número da carteira compõe-se do número 
da empresa (01-Petrobras ou 04-Petrobras 
Distribuidora – BR), seguido da matrícula do 
titular, seguida do código do dependente 
(Empresa + Matrícula + Código Dependente)
Exemplo: 01999999900 

5 Plano 

Nas guias em papel, impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas ou nas guias impressas 
pelo credenciado, preencher com a sigla AMS.

6 Validade da carteira 
Copiar da carteirinha da AMS. A Petrobras não 
se responsabiliza por atendimentos prestados 
a portadores de carteiras da AMS vencidas. 

7 Nome Copiar da carteirinha da AMS o nome do 
paciente.  
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GUIA DE CONSULTA (CONTINUAÇÃO) 
 

DADOS DO CONTRATADO 

9 Código na Operadora / CPF / 
CNPJ 

Preencher com o CNPJ da instituição ou CPF 
do profissional que realizará a consulta, 
conforme se trate de pessoa jurídica ou física, 
respectivamente.  

10 Nome do Contratado 

Preencher com a Razão Social ou Nome 
Fantasia caso se trate de pessoa jurídica. 
Caso se trate de pessoa física, preencher com 
o nome do profissional credenciado que 
efetuará a consulta.  

11 Código CNES Preencher com o código no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde  

20 Nome do profissional 
executante  

Obrigatório quando o campo 9 for pessoa 
jurídica. Preencher com o nome do profissional 
que executou a consulta. 

21 Conselho Profissional Preencher com a sigla do Conselho Regional 
de Medicina – CRM. 

22 Número do Conselho 
Número de registro do profissional que 
executou a consulta em seu respectivo 
conselho profissional 

23 UF 
Sigla da Unidade Federativa do conselho 
profissional ao qual pertence o profissional 
que executou a consulta. 

HIPÓTESES DIAGNÓSTICAS 

25 Tipo de doença 
Código do Tipo de Doença: 
Aguda = “A” 
Crônica = “C” 

DADOS DO ATENDIMENTO /PROCEDIMENTO REALIZADO  
32 Data do Atendimento Data de realização da consulta. 

34 Código do Procedimento 
Preencher com o código de consulta da tabela 
de honorários utilizada: tabela AMB/CIEFAS - 
96 ou CBHPM. 

35 Tipo de Consulta 

Código do tipo de consulta 
Primeira consulta=”1” 
Seguimento=”2” 
Pré-Natal=”3”  

36 Tipo de Saída 

Código do tipo de saída 
Retorno= 1 
Retorno com SADT= 2 
Referência = 3 
Internação = 4 
Alta= 5  

38 Data e assinatura do Médico Data e assinatura do Médico que realizou a 
consulta 

39 Data e assinatura do 
beneficiário ou responsável 

Data e assinatura do beneficiário titular ou de 
dependente responsável ou de responsável 
nomeado. 
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GUIA DE SP/SADT 
 
Número do 

campo  Nome do campo Observação 

1 Registro ANS Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas, ou nas guias impressas 
pelo credenciado diretamente do seu sistema 
próprio, preencher com o número 366871 (se 
Petrobras) ou com o número 354571 (se 
Petrobras Distribuidora - BR). 

2 Número da Guia Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, é dado pré-
impresso; 
Nas guias eletrônicas ou em qualquer uma 
das guias impressas pelo credenciado, essa 
numeração é de responsabilidade do 
credenciado, devendo, cada guia, ter um 
número único, não sendo permitida sua 
repetição, sob pena de não recebimento da 
guia. O número da guia deve ter formato 
exclusivamente numérico, sendo vedado o 
formato alfanumérico. 

3 Número da guia principal Preencher quando se tratar de solicitação de 
SADT em paciente internado ou de remoção 
de paciente internado. Pode ser um número 
de outra Guia de SP/SADT (principal) ou de 
uma Guia de Solicitação de Internação. 

4 Data da autorização Preencher com a data em que foi concedida a 
autorização. 

5 Senha Preencher com a senha fornecida pela 
Petrobras, no momento da autorização. 

6 Validade da senha Preencher com a data limite de validade da 
senha concedida pela Petrobras para 
execução do procedimento. 

7 Data de emissão da guia Corresponde à data de geração/ 
preenchimento da guia de SP/SADT. 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
8 Número da carteira O número da carteira compõe-se do número 

da empresa (01-Petrobras ou 04-Petrobras 
Distribuidora – BR), seguido da matrícula do 
titular, seguida do código do dependente 
(Empresa + Matrícula + Código Dependente)
Exemplo: 01999999900 

9 Plano Nas guias em papel, impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas ou nas guias impressas 
pelo credenciado preencher com a sigla AMS. 

10 Validade da carteira Copiar da carteirinha da AMS. A Petrobras não 
se responsabiliza por atendimentos prestados 
a portadores de carteiras da AMS vencidas. 
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GUIA DE SP/SADT (CONTINUAÇÃO) 
 

11 Nome Copiar da carteirinha da AMS o nome do 
paciente. 

DADOS DO CONTRATADO SOLICITANTE 
13 Código na Operadora / CNPJ / CPF Preencher com o CNPJ ou CPF do 

credenciado solicitante, conforme se trate de 
pessoa jurídica ou física, respectivamente.  

14 Nome do contratado Preencher com a Razão Social ou Nome 
Fantasia,em caso de pessoa jurídica. Caso se 
trate de pessoa física, preencher com o nome 
do profissional credenciado. 

15 CNES Preencher com seu código no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

16 Nome do profissional solicitante Preencher somente se o campo 13 for pessoa 
jurídica, informando aqui, o nome do 
profissional que solicitou o serviço.  

17 Conselho profissional Preencher de acordo com o conselho 
profissional do solicitante, conforme a tabela a 
seguir: 
CRFA – Conselho Regional de Fonoaudiologia
CREFITO – Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional 
CRM – Conselho Regional de Medicina 
CRO – Conselho Regional de Odontologia 
CRP – Conselho Regional de Psicologia 

18 Número no conselho Número de registro do profissional solicitante 
em seu respectivo conselho profissional. 

19 UF conselho Sigla da Unidade Federativa do conselho 
profissional ao qual pertence o profissional 
solicitante. 

DADOS DA SOLICITAÇÃO / PROCEDIMENTOS / EXAMES SOLICITADOS 
22 Caráter da solicitação Código do caráter da solicitação 

Eletivo = E 
Urgência/Emergência = U 

24 Indicação clínica Obrigatório se pequena cirurgia, terapia, 
consulta de referência e alto custo. Deve ser 
preenchido pelo profissional solicitante com o 
motivo da consulta, exame ou terapia 
solicitada. 

26 Código do procedimento Preencher com o código do procedimento na 
tabela de honorários utilizada: AMB/CIEFAS - 
1996 ou CBHPM ou tabela própria apenas 
quando se tratar de “pacote”.  

27 Descrição do procedimento Descrição completa do procedimento 
solicitado, conforme constar da tabela 
acordada com o prestador. 

28 Quantidade solicitada Preencher com a quantidade solicitada de um 
mesmo serviço/procedimento/exame etc. 
No caso de psicoterapia, poderá ser solicitada, 
em cada guia, no máximo, 78 sessões, devido 
à limitação do campo a 2 caracteres. 
Ressaltamos que continua mantido o limite de 
156 sessões/ano. 
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GUIA DE SP/SADT (CONTINUAÇÃO) 
 

29 Quantidade autorizada Quantidade autorizada, pela Petrobras, de um 
mesmo procedimento/serviço/exame. 

DADOS DO CONTRATADO EXECUTANTE 
30 Código na Operadora / CNPJ / CPF Preencher com o CNPJ ou CPF do 

executante, conforme se trate de pessoa 
jurídica ou física, respectivamente. 

31 Nome do contratado Preencher com a Razão Social ou nome 
fantasia, do executante, em caso de pessoa 
jurídica. Caso se trate de pessoa física, 
preencher com o nome do profissional 
credenciado. 

40 CNES Obrigatório quando o executante for hospital. 
Preencher com o código no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde 

40a Código na Operadora/CNPJ/CPF 
exec. complementar 

Preencher com o CNPJ/CPF do 
executante/complementar (auxiliar), quando se 
tratar de procedimento não laboratorial. 

41 Nome profissional executante / 
complementar 

Preencher com o nome do 
executante/complementar (auxiliar), quando se 
tratar de procedimento não laboratorial. 

42 Conselho profissional Preencher sempre que os campos 30 e 31 
forem preenchidos com dados de pessoa 
física. 
COREN – Conselho Federal de Enfermagem 
CRFA – Conselho Regional de Fonoaudiologia
CREFITO – Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional 
CRM – Conselho Regional de Medicina 
CRO – Conselho Regional de Odontologia 
CRP – Conselho Regional de Psicologia 

43 Número conselho Número de registro do profissional executante 
em seu respectivo conselho profissional. 
Preencher sempre que os campos 30 e 31 
forem preenchidos com dados de pessoa 
física. 

44 UF conselho Sigla da Unidade Federativa do conselho 
profissional no qual está registrado o 
profissional executante. 
Preencher sempre que os campos 30 e 31 
forem preenchidos com dados de pessoa 
física. 

45a Grau participação 00 – Cirurgião 
01 – Primeiro Auxiliar 
02 – Segundo Auxiliar 
03 – Terceiro Auxiliar 
04 – Quarto Auxiliar 
05 – Instrumentador 
06 – Anestesista 
07 – Auxiliar de Anestesia 
08 – Consultor (Especialista) 
09 – Perfusionista 
10 – Pediatra na sala de parto 
11 – Auxiliar SADT 
12 – Clínico 
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GUIA DE SP/SADT (CONTINUAÇÃO) 
 

DADOS DO ATENDIMENTO 
46 Tipo de atendimento Código do tipo de atendimento da guia de 

SP/SADT 
Remoção=1 
Pequena Cirurgia=2 
Terapia=3 
Consulta=4 
Exame=5 
Atendimento Domiciliar=6 
SADT Internado=7 
Quimioterapia=8 
Radioterapia=9 
TRS Terapia Renal Substitutiva = 10  

48 Tipo de saída Código do tipo de saída 
Retorno=1 
Retorno com SADT=2 
Referência=3 
Internação=4 
Alta=5 
Óbito=6 

CONSULTA DE REFERÊNCIA 
49 Tipo de doença Código do Tipo de Doença 

Aguda=A 
Crônica=C 

PROCEDIMENTOS E EXAMES REALIZADOS 
51 Data  Data de realização do procedimento 
52 Hora inicial Deve ser preenchido quando o atendimento 

for de urgência/ emergência (campo 22). 
Preencher com a hora inicial de realização do 
procedimento. 

53 Hora final Deve ser preenchido quando o atendimento 
for de urgência/ emergência (campo 22). 
Preencher com a hora final de realização do 
procedimento. 

55 Código do procedimento Preencher com o código do procedimento na 
tabela de honorários utilizada: tabela 
AMB/CIEFAS - 1996 ou CBHPM ou tabela 
própria, apenas quando se tratar de “pacote”.  

56 Descrição do procedimento Descrição completa do procedimento 
realizado, conforme constar da tabela 
acordada com o prestador. 

57 Quantidade realizada Quantidade em cobrança de um mesmo 
serviço/procedimento realizado 

61 Valor unitário Valor unitário em R$ do procedimento/serviço 
realizado. Preencher conforme tabela 
negociada. 

62 Valor Total Valor total em R$ do procedimento/serviço 
realizado. Preencher com o produto da 
quantidade realizada multiplicada pelo valor 
unitário (campo 57 x campo 61), considerando 
o percentual de redução/acréscimo constante 
do campo 60, quando aplicável. 
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63 Data e assinatura de 
procedimentos em série 

Nos casos de tratamentos seriados 
(Fonoaudiologia, Psicoterapia, Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional), datar e colher  a 
assinatura do beneficiário titular ou de 
dependente responsável ou de responsável 
nomeado. 

64 Observação Quando o atendimento for referente ao PASA 
– PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA SAÚDE 
DO APOSENTADO, preencher com a sigla 
“PASA”. 

65 Total dos procedimentos Valor em R$ de procedimentos. Preencher 
com a soma dos valores do campo 62. 

66 Total das taxas e aluguéis Valor em R$ de taxas e aluguéis. Preencher 
com soma dos valores dos campos 20 e 22 da 
Guia de Outras Despesas relacionadas à Guia 
de SP/SADT em questão. 

67 Total de materiais  Valor em R$ de materiais. Preencher com a 
soma dos valores do campo 19 da Guia de 
Outras Despesas relacionada à Guia de 
SP/SADT em questão. 

68 Total de medicamentos  Valor em R$ de medicamentos. Preencher 
com a soma dos valores do campo 18 da Guia 
de Outras Despesas relacionada à Guia de 
SP/SADT em questão. 

69 Total de diárias  Valor em R$ de diárias. Preencher com a 
soma dos valores do campo 21 da Guia de 
Outras Despesas relacionada à Guia de 
SP/SADT em questão. 

70 Total de gases medicinais Valor em R$ de gases medicinais. Preencher 
com a soma dos valores do campo 17 da Guia 
de Outras Despesas relacionada à Guia de 
SP/SADT em questão. 

71 Total geral da guia  Valor em R$ do total geral, correspondente à 
soma dos valores descritos nos campos 65, 
66, 67, 68, 69 e 70. 

OPM SOLICITADAS 
73 Código da OPM Número de registro da OPM na ANVISA. 
74 Descrição da OPM Descrição da OPM utilizada, conforme consta 

na ANVISA. 
75 Quantidade da OPM Quantidade de OPM solicitadas 
76 Fabricante da OPM Nome do fabricante da OPM solicitada  
77 Valor unitário da OPM Valor unitário em R$ da OPM solicitada  

OPM UTILIZADAS 
79 Código da OPM Código da OPM utilizada, conforme 

codificação do cadastro de serviços da 
Petrobras, fornecida no momento da 
autorização. 

80 Descrição da OPM Descrição da OPM utilizada. 
81 Quantidade da OPM Quantidade de OPM utilizadas 
83 Valor unitário da OPM Valor unitário em R$ da OPM utilizada  
84 Valor total Valor total em R$ da OPM utilizada. Preencher 

com o produto dos campos Quantidade OPM 
e Valor unitário OPM (campo 81 x campo 83) 
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85 Valor total OPM Valor total de OPM em R$ 
Preencher com a soma da coluna do campo 
84. 

86 Data e assinatura do solicitante Data e assinatura do profissional solicitante. 
88 Data e assinatura do beneficiário 

ou responsável 
Data e assinatura do beneficiário titular ou de 
dependente responsável ou de responsável 
nomeado. 

89 Data e assinatura do prestador 
executante 

Data e assinatura do prestador executante  
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GUIA DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO 
 

Número 
do campo  Nome do campo OBSERVAÇÃO 

1 Registro ANS 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas, ou nas guias impressas 
pelo credenciado diretamente do seu sistema 
próprio, preencher com o número 366871 (se 
Petrobras) ou com o número 354571 (se 
Petrobras Distribuidora - BR). 

2 Número da Guia 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, é dado pré-
impresso; 
Nas guias eletrônicas ou em qualquer uma 
das guias impressas pelo credenciado, essa 
numeração é de responsabilidade do 
credenciado, devendo, cada guia, ter um 
número único, não sendo permitida sua 
repetição, sob pena de não recebimento da 
guia. O número da guia deve ter formato 
exclusivamente numérico, sendo vedado o 
formato alfanumérico. 

3 Data da autorização Preencher com a data em que foi concedida a 
autorização. 

4 Senha Preencher com a senha fornecida pela 
Petrobras, no momento da autorização. 

5 
Validade da senha Preencher com a data limite de validade da 

senha concedida pela Petrobras para 
execução do procedimento. 

6 Data de emissão da Guia 
Corresponde à data de 
geração/preenchimento da guia de solicitação 
de internação. 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

7 Número da Carteira 

O número da carteira compõe-se do número 
da empresa (01-Petrobras ou 04-Petrobras 
Distribuidora – BR), seguido da matrícula do 
titular, seguida do código do dependente 
(Empresa + Matrícula + Código Dependente)
Exemplo: 01999999900 

8 Plano 

Nas guias em papel, impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas ou nas guias impressas 
pelo credenciado preencher com a sigla AMS. 

9 Validade da carteira 
Copiar da carteirinha da AMS. A Petrobras não 
se responsabiliza por atendimentos prestados 
a portadores de carteiras da AMS vencidas. 

10 Nome Copiar da carteirinha da AMS o nome do 
paciente.  

DADOS DO CONTRATADO SOLICITANTE 

12 Código na Operadora / CNPJ / CPF

Preencher com o CNPJ ou CPF do 
credenciado que cobrará pelo procedimento, 
conforme se trate de pessoa jurídica ou física, 
respectivamente. 
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13 Nome do Contratado 

Preencher com a Razão Social ou Nome 
Fantasia da Pessoa Jurídica que cobrará pelo 
procedimento. Caso se trate de pessoa física, 
preencher com o nome do profissional que 
cobrará pelo procedimento.  

14 Código CNES Preencher com o código no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde  

15 Nome do profissional solicitante 
Preencher somente se o campo 12 for pessoa 
jurídica, informando, aqui, o nome do 
profissional que solicitou o serviço. 

16 Conselho profissional CRM – Conselho Regional de Medicina 
CRO – Conselho Regional de Odontologia 

17 Número no conselho Número de registro do profissional solicitante 
em seu respectivo conselho profissional 

18 UF conselho 
Sigla da Unidade Federativa do conselho 
profissional ao qual pertence o profissional 
solicitante. 

DADOS DO CONTRATADO SOLICITADO / DADOS DA INTERNAÇÃO 

20 Código na Operadora/CNPJ Preencher com o CNPJ da Instituição indicada 
para a realização do procedimento. 

22 Caráter da Internação 
Código do caráter da internação 
Eletivo = E 
Urgência/Emergência = U  

23 Tipo de internação 

Código do tipo de internação 
Clínica=1 
Cirúrgica=2 
Obstétrica=3 
Pediátrica=4 
Psiquiátrica=5 

24 Regime de Internação 

Código do regime de internação 
Hospitalar=1 
Hospital-dia=2 
Domiciliar=3 

25 Quantidade de diárias solicitadas Quantidade de diárias solicitadas  

26 Indicação clínica 
Texto livre preenchido pelo médico 
solicitante da internação, onde consta o motivo 
da mesma.  

HIPÓTESES DIAGNÓSTICAS 

27 Tipo de doença 
Código do Tipo de Doença: 
Aguda = “A” 
Crônica = “C” 

PROCEDIMENTOS SOLICITADOS 

35 Código do procedimento 

Preencher com o código do procedimento na 
tabela de honorários utilizada: tabela 
AMB/CIEFAS - 1996 ou CBHPM ou tabela 
própria apenas quando se tratar de “pacote”. 

36 Descrição 
Descrição completa do 
procedimento, conforme constar da tabela 
acordada com o prestador. 

37 Qtde solicitada Quantidade de procedimentos solicitados 
 

38 Qtde autorizada Quantidade de procedimentos autorizada pela 
Petrobras  
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OPM SOLICITADAS 
40 Código da OPM Número de registro da OPM na ANVISA. 

41 Descrição da OPM Descrição da OPM solicitada, conforme consta 
na ANVISA. 

42 Quantidade da OPM Quantidade de OPM solicitadas 
43 Fabricante da OPM Nome do fabricante da OPM solicitada  
44 Valor unitário da OPM Valor unitário em R$ da OPM solicitada  

DADOS DA AUTORIZAÇÃO 

45 Data provável de admissão 
hospitalar 

Preencher com a data em que o paciente será 
internado, caso se trate de internação eletiva 
que requeira autorização prévia, ou com a 
data efetiva de internação, quando se tratar de 
urgência/emergência.  

46 Quantidade de diárias autorizadas Número de dias autorizado, pela Petrobras, 
para a internação  

48 Código na Operadora / CNPJ 
Preencher com o CNPJ do credenciado 
autorizado pela Petrobras a efetuar a 
internação. 

49 Nome do Prestador Nome do prestador autorizado pela Petrobras 
a efetuar a internação. 

52 Data e assinatura do médico 
solicitante  Data e assinatura do médico solicitante 

 

54 Data e assinatura do responsável 
pela autorização 

Data e assinatura do responsável, na 
Petrobras, pela autorização 

PRORROGAÇÕES 
55 Data Data da autorização da prorrogação 

56 Senha 
Preencher com a senha fornecida pela 
Petrobras, no momento da autorização de 
prorrogação. 

57 Responsável pela Prorrogação Nome do responsável, na Petrobras, pela 
autorização da prorrogação 

60 Quantidade autorizada Quantidade de dias autorizados em 
prorrogação. 

62 Código do procedimento 

Preencher com o código do procedimento na 
tabela de honorários utilizada: tabela 
AMB/CIEFAS - 1996 ou CBHPM ou tabela 
própria apenas quando se tratar de “pacote”. 

63 Descrição 
Descrição completa do 
procedimento conforme constar da tabela 
acordada com o prestador. 

64 Quantidade solicitada Quantidade solicitada para cada 
procedimento. 

65 Quantidade autorizada Quantidade autorizada, pela Petrobras, para 
cada procedimento. 

67 Código da OPM Número de registro da OPM na ANVISA. 

68 Descrição da OPM Descrição da OPM solicitada, conforme consta 
na ANVISA. 

69 Quantidade da OPM Quantidade de OPM solicitadas 
70 Fabricante da OPM Nome do fabricante da OPM solicitada  
71 Valor unitário da OPM Valor unitário em R$ da OPM solicitada  
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Número 

do 
campo  

Nome do campo Observação 

1 Registro ANS 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas, ou nas guias impressas 
pelo credenciado diretamente do seu sistema 
próprio, preencher com o número 366871 (se 
Petrobras) ou com o número 354571 (se 
Petrobras Distribuidora - BR). 

2 Número da Guia 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, é dado pré-impresso;
Nas guias eletrônicas ou em qualquer uma das 
guias impressas pelo credenciado, essa 
numeração é de responsabilidade do 
credenciado, devendo, cada guia, ter um número 
único, não sendo permitida sua repetição, sob 
pena de não recebimento da guia. O número da 
guia deve ter formato exclusivamente numérico, 
sendo vedado o formato alfanumérico. 

3 Número da Guia de Solicitação Número da Guia de Solicitação de Internação 
4 Data de autorização Data de emissão da autorização de internação 

5 Senha 
Preencher com a senha fornecida pela 
Petrobras, no momento da autorização da 
internação. 

6 Validade da senha 
Preencher com a data limite de validade da 
senha concedida pela Petrobras para a 
internação. 

7 Data de emissão da guia Corresponde à data de geração/ preenchimento 
da guia de resumo internação.  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

8 Número da Carteira 

O número da carteira compõe-se do número da 
empresa (01-Petrobras ou 04-Petrobras 
Distribuidora – BR), seguido da matrícula do 
titular, seguida do código do dependente 
(Empresa + Matrícula + Código Dependente) 
Exemplo: 01999999900 

9 Plano 

Nas guias em papel, impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas ou nas guias impressas 
pelo credenciado, preencher com a sigla AMS. 

10 Validade da carteira 
Copiar da carteirinha da AMS. A Petrobras não 
se responsabiliza por atendimentos prestados a 
portadores de carteiras da AMS vencidas. 

11 Nome Copiar da carteirinha da AMS o nome do 
paciente.  

DADOS DO CONTRATADO EXECUTANTE 

13 Código na Operadora / CNPJ/CPF 
Preencher com o CNPJ ou CPF do credenciado 
executante, conforme se trate de pessoa jurídica 
ou física, respectivamente.  
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14 Nome do Contratado 

Preencher com a Razão Social ou Nome Fantasia, 
caso o executante seja pessoa jurídica. Caso se 
trate de executante pessoa física, preencher com 
o nome do profissional credenciado.  

15 Código CNES Preencher com o código no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde  

DADOS DA INTERNAÇÃO 

24 Caráter da Internação 
Caráter da internação  
Eletivo = “E” 
Urgência / Emergência = “U” 

25 Tipo de Acomodação Autorizada 

Preencher com o tipo de acomodação autorizada 
pela Petrobras: 
02 – Quarto particular  
03 – UTI 
04 – Enfermaria de dois leitos 
05 – One Day Clinic 
06 – Unidade Intermediária 
07 – Apartamento 
08 – Ambulatório 
12 – Apartamento simples 
13 – Apartamento standard 
15 – Apartamento com alojamento conjunto 
21 – Berçário normal 
22 – Berçário patológico/prematuro 
23 – Berçário patológico com isolamento 
34 – Hospital dia 
35 – Isolamento 
41 – Quarto coletivo (2 leitos) 
42 – Quarto privativo  
43 – Quarto com alojamento conjunto 
51 – UTI Adulto 
52 – UTI Pediátrica 
53 – UTI Neo-Natal 
54 – TSI – Unidade de Terapia Semi-Intensiva 
55 – Unidade Coronariana 
61 – Outras diárias 

26 Data e Hora da Internação Data e hora do início da internação. 
27 Data e hora saída da internação Data e hora da alta da internação ou óbito 

28 Tipo de Internação 

1- Clínica  
2 – Cirúrgica 
3 – Obstétrica 
4 – Pediátrica 
5 – Psiquiátrica 

29 Regime de Internação 
1 – Hospitalar 
2 – Hospital-dia 
3 – Domiciliar 

30 Internação obstétrica 

Em caso de internação obstétrica, selecionar uma 
ou mais das seguintes alternativas: 
- Em gestação 
- Aborto 
- Transtorno materno relacionado à gravidez 
- Complicação do puerpério 
- Atendimento ao RN na sala de parto 
- Complicação neonatal 
- Baixo peso (< 2,5kg) 
- Parto cesáreo 
- Parto normal 
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31 Se óbito em mulher 

Preencher somente quando o campo 30 
estiver preenchido. 
Condição da mulher em caso de óbito: 
1 – grávida no momento 
2 – até 42 dias após o término da gestação 
3 – de 43 dias a 12 meses após o término da 
gestação.  

32 Se óbito neonatal 

Preencher somente quando o campo 30 
estiver preenchido. 
Em caso de óbito neonatal, informar as 
quantidades referentes a óbito neonatal 
precoce ou tardio, conforme o caso. 

33 Número da declaração dos nascidos 
vivos 

Preencher somente quando o campo 30 
estiver preenchido. 
Número do documento Declaração de 
Nascidos Vivos correspondente a cada recém-
nato vivo. 

34 Quantidade de nascidos vivos a 
termo 

Preencher com a quantidade de nascidos 
vivos a termo, somente quando o campo 30 
estiver preenchido. 

35 Quantidade de nascidos mortos 
Preencher com a quantidade de nascidos 
mortos, somente quando o campo 30 estiver 
preenchido. 

36 Quantidade de nascidos vivos 
prematuros 

Preencher com a quantidade de nascidos 
vivos prematuros, somente quando o campo 
30 estiver preenchido. 

DADOS DA SAÍDA DE INTERNAÇÃO 

42 Motivo Saída 

Em caso de alta: 
10 – Para complementação em internação 
domiciliar 
11 – Curado 
12 – Melhorado 
13 – Inalterado 
14 – A pedido 
15 – Internado para diagnóstico 
16 – Administrativa 
17 – Por indisciplina 
18 – Por evasão 
19 – Para completar tratamento 
 
Em caso de permanência: 
21 – Por características da doença 
22 – Por intercorrência 
23 – Por motivo social 
24 – Por doença crônica 
25 – Por impossibilidade de convívio sócio-
familiar 
 
Em caso de transferência 
31 – Para tisiologia 
32 – Para psiquiatria 
33 – Para clínica médica 
34 – Para cirurgia 
35 – Para obstetrícia 
36 – Para berçário 
37 – Para pediatria 
38 – Para isolamento 
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39 – Para outros (CTI, radioterapia, etc) 
 
Em caso de óbito com necrópsia 
41 – Até 24 horas da internação 
43 – Ocorreu após 48 horas da internação 
44 – Óbito de parturiente, com necrópsia, com 
permanência do recém-nascido 
45 – De 24h até 48h de internação, paciente 
chegou agônico 
46 - De 24h até 48h de internação, paciente 
não chegou agônico 
 
Em caso de óbito sem necrópsia 
51 – nas primeiras 48h, chegou agônico 
52 – nas primeiras 48h, não chegou agônico 
53 – Ocorreu após 48h de internação 
54 – Óbito de parturiente, com necrópsia, com 
permanência do recém-nascido 
 
Em caso de reoperação 
61 – Em politraumatizado com menos de 24h 
da 1ª cirurgia 
62 – Em politraumatizado, 24h a 48h após a 1ª 
cirurgia 
63 – Em politraumatizado, 48h a 72h após a 1ª 
cirurgia 
64 – Em politraumatizado, acima de 72 após a 
1ª cirurgia 
65 – Em cirurgia de emergência com menos 
de 24h da 1ª cirurgia 
66 – Em cirurgia de emergência, 24h a 48h 
após a 1ª cirurgia 
67 – Em cirurgia de emergência, 48h a 72h 
após a 1ª cirurgia 
68 – Em cirurgia de emergência, acima de 72 
após a 1ª cirurgia 
69 – Alta da parturiente com permanência do 
recém-nascido 
 
Em caso de alta da parturiente com 
permanência do recém-nascido 
 
71 - Em caso de alta da parturiente com 
permanência do recém-nascido 
 

44 Número da declaração de óbito Número da declaração de óbito do 
paciente falecido. 

PROCEDIMENTOS E EXAMES REALIZADOS 

45 Data Data de realização do procedimento 
 

49 Código do Procedimento 

Preencher com o código do procedimento na 
tabela de honorários utilizada: tabela 
AMB/CIEFAS - 1996 ou CBHPM ou tabela 
própria apenas quando se tratar de “pacote. 

50 Descrição 
Descrição do procedimento realizado de 
acordo com o código (campo 49), conforme 
constar da tabela acordada com o prestador. 
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GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO (CONTINUAÇÃO) 
 

51 Quantidade Quantidade realizada do procedimento 
constante da GRI 

52 Via de acesso 
U – Única 
M – Mesma via 
D – Diferentes vias 

55 Valor unitário Valor monetário de cada procedimento, em R$.  

56 Valor total 

Valor monetário total da quantidade de 
procedimentos executada. Preencher com o 
produto da quantidade realizada multiplicada 
pelo valor unitário (campo 51 x campo 55), 
considerando o percentual de 
redução/acréscimo constante do campo 54, 
quando aplicável. 

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE 

57 Seqüencial Referência 

Número seqüencial do procedimento que se 
relaciona à equipe executante. 
Preencher com seqüência numérica, somente 
quando a cobrança dos honorários for feita pelo 
hospital. 

58 Grau de Participação 

Preencher somente quando a cobrança dos 
honorários for feita pelo hospital. 
00 – Cirurgião 
01 – Primeiro Auxiliar 
02 – Segundo Auxiliar 
03 – Terceiro Auxiliar 
04 – Quarto Auxiliar 
05 – Instrumentador 
06 – Anestesista 
07 – Auxiliar de Anestesia 
08 – Consultor (Especialista) 
09 – Perfusionista 
10 – Pediatra na sala de parto 
11 – Auxiliar SADT 
12 – Clínico 

59 Código na Operadora / CPF 

Preencher com o CPF do 
profissional credenciado participante da equipe.  
Preencher somente quando a cobrança dos 
honorários for feita pelo hospital. 

60 Nome do Profissional 

Preencher com o nome do profissional 
credenciado participante da equipe. 
Preencher somente quando a cobrança dos 
honorários for feita pelo hospital. 

61 Conselho Profissional 

Preencher somente quando a cobrança dos 
honorários for feita pelo hospital. 
COREN – Conselho Federal de Enfermagem 
CRFA – Conselho Regional de Fonoaudiologia 
CREFITO – Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional 
CRM – Conselho Regional de Medicina 
CRO – Conselho Regional de Odontologia 
CRP – Conselho Regional de Psicologia 

62 Número do Conselho 

Preencher somente quando a cobrança dos 
honorários for feita pelo hospital, com o número 
de registro do profissional em seu respectivo 
conselho. 
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GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO (CONTINUAÇÃO) 
 

63 UF 

Sigla da Unidade Federativa do conselho 
profissional. 
Preencher somente quando a cobrança dos 
honorários for feita pelo hospital. 

OPM UTILIZADOS 
65 Tabela da OPM Preencher com o código 00 

66 Código da OPM 
Código da OPM utilizada, conforme codificação 
do cadastro de serviços da Petrobras, fornecida 
no momento da autorização. 

67 Descrição da OPM Descrição da OPM solicitada. 
68 Quantidade de OPM Quantidade de OPM utilizada 
70 Valor unitário  Valor monetário de cada OPM em Reais 

71 Valor total  
Valor monetário unitário da OPM multiplicado 
pela quantidade aplicada (campo 68 x campo 
70). 

 

73 Tipo de Faturamento T – Total 
P - Parcial 

74 Total procedimentos Valor total dos procedimentos. Somatório de 
todos os valores constantes do campo 56. 

75 Total de diárias 

Valor total das diárias. Preencher com o valor do 
campo 21-Total Diárias, da Guia de Outras 
Despesas relacionada à Guia Resumo de 
Internação em questão. 

76 Total de taxas/aluguéis 

Valor total das taxas/aluguéis. Preencher com o 
valor da soma dos campos 20-Total Taxas 
Diversas e 22-Total Aluguéis, ambos da Guia de 
Outras Despesas relacionada à Guia Resumo de 
Internação em questão. 

77 Total de materiais 

Valor total dos materiais. Preencher com o valor 
do campo 19-Total Materiais, da Guia de Outras 
Despesas relacionada à Guia Resumo de 
Internação em questão. 

78 Total de medicamentos 

Valor total dos medicamentos. Preencher com o 
valor do campo 18-Total Medicamentos, da Guia 
de Outras Despesas relacionada à Guia Resumo 
de Internação em questão. 

79 Total de gases medicinais 

Valor total dos Gases Medicinais. Preencher 
com o valor do campo 17- Gases Medicinais, da 
Guia de Outras Despesas relacionada à Guia 
Resumo de Internação em questão. 

80 Total geral 
Somatório de todos os valores totais. 
Procedimentos + Diárias + Taxas / Aluguéis + 
Materiais + Medicamentos + Gases Medicinais 

82 Data e Assinatura do Contratado Data e Assinatura do Credenciado 

83 Data e Assinatura do(s) Auditor(es) 
da Operadora 

Data e Assinatura do(s) Auditor(es) da 
Petrobras.  

 



9/7/2007   Página 24 de 29 

 
GUIA DE OUTRAS DESPESAS 
 
Número 

do 
campo  

Nome do campo Observação 

1 Registro ANS 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas, ou nas guias impressas 
pelo credenciado diretamente do seu sistema 
próprio, preencher com o número 366871 (se 
Petrobras) ou com o número 354571 (se 
Petrobras Distribuidora - BR). 

2 Número da Guia Referenciada 
Número da Guia principal de SP/SADT ou de 
Resumo de Internação que deu origem às 
outras despesas cobradas através desta guia. 

DADOS DO CONTRATADO EXECUTANTE 

3 Código na Operadora / CNPJ / CPF 
Preencher com o CNPJ ou CPF, conforme se 
trate de pessoa jurídica ou física, 
respectivamente.  

4 Nome do Contratado 

Preencher com a Razão Social ou nome 
fantasia, em caso de pessoa jurídica. Caso se 
trate de pessoa física, preencher com o nome 
do profissional credenciado.  

5 Código CNES 
Preencher com o código no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde . 
Obrigatório quando o executante for Hospital. 

CÓDIGO DE DESPESAS REALIZADAS 

6 Código da Despesa 

 Código da natureza da despesa. 
1 – Gases Medicinais 
2 – Medicamentos 
3 – Materiais 
4 – Taxas Diversas 
5 – Diárias 
6 – Aluguéis 

7 Data Data de realização dos procedimentos 
geradores das despesas cobradas. 

8 Hora inicial 
Horário inicial da realização dos 
procedimentos geradores das 
despesas cobradas. 

9 Hora final Horário final da realização dos procedimentos 
geradores das despesas cobradas. 

10 Tabela 

Preencher com o código relativo ao tipo de 
despesa, conforme abaixo: 
95 – Tabela própria de materiais; 
97 – Tabela própria de taxas hospitalares; 
99 – Tabela própria de gases medicinais; e 
00 – Outras tabelas, para diárias, aluguéis e 
medicamentos. 

11 Código do Item 
Código do item da despesa realizada de 
acordo com a respectiva tabela apontada no 
campo 10. 

12 Quantidade Quantidade realizada de cada item de 
despesa apresentado 

14 Valor unitário Valor monetário de cada item de despesa  
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GUIA DE OUTRAS DESPESAS (CONTINUAÇÃO) 
 

15 Valor total 

Valor total das diárias. Somatório de todos os 
itens de diária multiplicados pela sua 
respectiva quantidade (campo 12 x campo 14), 
considerando o percentual de 
redução/acréscimo constante do campo 13, 
quando aplicável.  

17 Total gases medicinais 
Valor total dos Gases Medicinais. Somatório 
de todos os itens de Gases Medicinais 
multiplicado por sua respectiva quantidade. 

18 Total medicamentos 
Valor total dos medicamentos. Somatório de 
todos os itens de medicamentos multiplicado 
por sua respectiva quantidade. 

19 Total materiais 
Valor total dos materiais. Somatório de todos 
os itens de materiais multiplicado por sua 
respectiva quantidade 

20 Total taxas diversas 
Valor total das taxas. Somatório de todos os 
itens das taxas multiplicado por sua respectiva 
quantidade. 

21 Total diárias 
Valor total das diárias. Somatório de todos os 
itens de diária multiplicados pela sua 
respectiva quantidade. 

22 Total aluguéis 
Valor total dos aluguéis. Somatório de todos 
os itens dos aluguéis multiplicado por sua 
respectiva quantidade. 

23 Total geral 
Somatório de todos os valores totais. Diárias + 
Taxas + Aluguéis + Materiais + Medicamentos 
+ Gases Medicinais 
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GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL 
 
Número 

do 
campo  

Nome do campo Observação 

1 Registro ANS 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas, ou nas guias impressas 
pelo credenciado diretamente do seu sistema 
próprio, preencher com o número 366871 (se 
Petrobras) ou com o número 354571 (se 
Petrobras Distribuidora - BR). 

2 Número da Guia 

Nas guias em papel impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, é dado pré-
impresso; 
Nas guias eletrônicas ou em qualquer uma 
das guias impressas pelo credenciado, essa 
numeração é de responsabilidade do 
credenciado, devendo, cada guia, ter um 
número único, não sendo permitida sua 
repetição, sob pena de não recebimento da 
guia. O número da guia deve ter formato 
exclusivamente numérico, sendo vedado o 
formato alfanumérico. 

3 
Número da guia de Solicitação / 
Senha 

Preencher com o número da Guia de 
Solicitação de Internação ou com a senha 
para autorização da internação 

4 Data de Emissão da Guia 
Corresponde à data de 
geração/preenchimento da guia.   

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

5 Número da Carteira 

O número da carteira compõe-se do número 
da empresa (01-Petrobras ou 04-Petrobras 
Distribuidora – BR), seguido da matrícula do 
titular, seguida do código do dependente 
(Empresa + Matrícula + Código Dependente)
Exemplo: 01999999900 

6 Plano 

Nas guias em papel, impressas pela Petrobras 
ou Petrobras Distribuidora, e nas guias 
disponibilizadas no site da Petrobras, é dado 
pré-impresso; 
Nas guias eletrônicas ou nas guias impressas 
pelo credenciado, preencher com a sigla AMS.

7 Validade da carteira 
Copiar da carteirinha da AMS. A Petrobras não 
se responsabiliza por atendimentos prestados 
a portadores de carteiras da AMS vencidas. 

8 Nome 
Copiar da carteirinha da AMS o nome do 
paciente.  

DADOS DO CONTRATADO (ONDE FOI EXECUTADO O PROCEDIMENTO) 

10 Código na Operadora / CNPJ 
Preencher com o CNPJ da instituição onde foi 
executado o procedimento. 

11 
Nome do Contratado 

Preencher com a Razão Social ou nome 
fantasia, da instituição onde foi executado o 
procedimento. 

12 Código CNES Preencher com o código no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde. 
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GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL (CONTINUAÇÃO) 
 

DADOS DO CONTRATADO EXECUTANTE 

13 Código na Operadora / CNPJ / CPF 
Preencher com o CNPJ ou CPF, conforme se 
trate de pessoa jurídica ou física, 
respectivamente. 

14 Nome do Contratado Executante 

Preencher com a Razão Social ou nome 
fantasia, em caso de pessoa jurídica. Caso se 
trate de pessoa física, preencher com o nome 
do profissional credenciado. 

17 Grau de Participação 

00 – Cirurgião 
01 – Primeiro Auxiliar 
02 – Segundo Auxiliar 
03 – Terceiro Auxiliar 
04 – Quarto Auxiliar 
05 – Instrumentador 
06 – Anestesista 
07 – Auxiliar de Anestesia 
08 – Consultor (Especialista) 
09 – Perfusionista 
10 – Pediatra na sala de parto 
11 – Auxiliar SADT 
12 – Clínico 

18 Nome do profissional executante  

Obrigatório somente quando o campo 13 se 
referir a pessoa jurídica. Este campo identifica 
o profissional executante/complementar em 
qualquer procedimento não laboratorial. 

19 Conselho Profissional 

COREN – Conselho Federal de Enfermagem 
CRFA – Conselho Regional de Fonoaudiologia
CREFITO – Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional 
CRM – Conselho Regional de Medicina 
CRO – Conselho Regional de Odontologia 
CRP – Conselho Regional de Psicologia 
OUT – Outros Conselhos 

20 Número do Conselho Número de registro do profissional em seu 
respectivo conselho. 

21 UF Sigla da Unidade Federativa do conselho 
profissional  

22 Número CPF 

Número do CPF do profissional executante do 
serviço. 
Obrigatório somente quando o campo 13 se 
referir a pessoa jurídica. 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
23 Data  Data de realização do procedimento 

24 
Hora inicial Deve ser preenchido com a hora inicial de 

realização do procedimento, quando este for 
de urgência/emergência. 

25 
Hora final Deve ser preenchido com a hora final de 

realização do procedimento, quando este for 
de urgência/emergência. 

27 

Código do Procedimento Preencher com o código do procedimento na 
tabela de honorários utilizada: tabela 
AMB/CIEFAS - 1996 ou CBHPM ou tabela 
própria apenas quando se trata de “pacote”. 

28 
Descrição Descrição do procedimento realizado de 

acordo com o código (campo 27), conforme 
descrito na tabela negociada com o prestador. 
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GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL (CONTINUAÇÃO) 
 

29 Quantidade Quantidade realizada do procedimento 
apresentado 

30 
Via de Acesso U – Única 

M – Mesma via 
D – Diferentes vias 

33 Valor Unitário Valor monetário de cada procedimento  

34 

Valor Total Valor monetário do procedimento multiplicado 
pela quantidade executada  (campo 29 x 
campo 33), considerando o percentual de 
redução/acréscimo constante do campo 32, 
quando aplicável. 

35 Total Geral Honorário Valor final do honorário médico considerando 
o somatório do campo 34 - Valor Total 

37 Data e Hora e Assinatura do 
Prestador 

Data e Hora e Assinatura do Prestador 

38 Data e Hora e Assinatura do 
Beneficiário ou Responsável 

Data e Hora e Assinatura do beneficiário titular 
ou dependente responsável ou de responsável 
nomeado. 
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